
LEI Nº 1.543/2023

DENOMINA  O  CENTRO  DE  REFERÊNCIA  E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  NO  MUNICÍPIO  DE  VENDA
NOVA DO IMIGRANTE/ES. 

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

Art. 1º – Denomina-se “PROFESSORA ALEIDA ROSA ZULCÃO”,

o Centro de Referência e Assistência Social, localizado na Rua Pedro Altoé, nº. 84, bairro

Vila da Mata, Venda Nova do Imigrante/ES. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 13 de abril de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d6c05c8ebd2fb6eff67df5da460d7a68
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